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Lei n°288/19 	 Lagoa de São Francisco-PI, 07 de outubro de 2019. 

EMENTA: Dá nome a Rua Projetada do 
Povoado Cabeceiras, que passa atrás do Posto 
de Saúde, de Luisa Maria da Conceição, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa de São Francisco, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo, APROVOU e eu SANCIONO 
a seguinte Lei: 

Art. 1°  - Fica denominada de Luisa Maria da Conceição a Rua Projetada, que passa 
atrás do Posto de Saúde do Povoado Cabeceiras deste Município de Lagoa de São 
Francisco - P1. 

Art. 2° - A homenagem é justa, pois a mesma tem todo o mérito em receber esta 
homenagem, pois sempre trabalhou e honrou este Município, e toda a família reside no 
Povoado há muito tempo. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO 
aos sete dias do mês de outubro do,o de dois mil e dezenove (07/10/19). 

Prefeito 

Esta Lei foi numerada, sancionada, publicada e registrada aos sete dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezenove (07/10/2019). 
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